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A N O L X X V I — N.° S — SÁBADO, . 8 D E J A N E I R O - D E 1966 P Á G I N A S 

X X I V — De Jundiaí 
Sociedade São V icen te de P a u l o . — C r f 4.000.00Ò, p a r a : Conse lho 

Pa r t i cu l a r de Jundiaí'.da Sociedade São Vicente -de Paulo — CrS 4.000.000. 
X X V — De L i m e i r a 4 

Casa da Criança — Crê 4.000.000, p a r a : -Associação da Casa da C r i a n 
ça S a n t a Te r e z inha — Cr$ 4.000,000. • . 

X X V I — De Matão 
L a r São Vicente de Pau lo — Cr$ 6.OOO.OOO, p a r a : Sociedade de-São 

Vicente de Pau lo — Conferência do Senhor B o m Jesus de Matão — para a p l i 
cação no L a r São V icente de P a u l o — C r $ 6.000.000. . 

X X V I I — De Moji-Guaeú 
. S a n t a Casa de Misericórdia — C r f 6.OOO.000, p a r a : I rmandade da 

S a n t a - C a s a de Misericórdia — Cr$ 5.OOO.000. 
X X V I I I — De M o j i - M i r i m 

Educandário Nosra Senhora dé Fátima — CrS 4.000.OOO, p a r a : M i s 
são da O r d e m Terce i ra Regu lar de São Franc isco .do B r a s i l — Mantenedora 
através do Convento de M o j i - M i r i m do Educandário'Nossa Senhora de Fátima 

' — Cr$ 4.000.000. - • 
X X I X — De P a r a i b u n a v . . 

Conselho Pa r t i c l a r São Vicente de Pau lo —' C r f 4.000.OOO. p a r a : 
Conselho Pa r t i cu l a r de P a r a i b u n a da Sociedade São Vicente de Paulo — C r f . . 
4.000.000. 

/ X X X — De Pedregulho 
' - San ta Casa de Misericórdia — ' C r f 3.000.00, p a r a I rmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Pedregulho — CrS 3.000.OOO. 

X X X I — De Ph idamonhangaba 
Casa P i a Cónego Tobias — CrS 1.000.000, p a r a : Educandário São 

Vicente de P a u l o da Casa P i a Cónego Tob ias — . Cr$ 1.000.000. 
X X X I I — De P i r a c a i a 

S a n t a . C a s a de Misericórdia São Vicente de PEIUIO — CrS 3.000.000, 
p a r a : I rmandade da S a n t a Casa de Misericórdia São Vicente Nde Pau lo de P i 
raca ia — CrS .3.000:000. . 

X X X Í I I — De P i rac i caba 
' S a n t a Casa de Misericórdia — C r $ 10.000.000, p a r a : I rmandade da 
S a n t a Casa de Misericórdia de P i rac i caba — C r f -10.000.000. 

X X X I V — De P i r a j u i 
S a n t a 'Casa de Misericórdia — Cr$ 6.000.000, p a r a : I rmandade da 

S a n t a Casa de Misericórdia de P i r a j u i — Cr$ 6.000.000. 
., X X X V — De P i rassununga 

Conselho Pa r t i cu l a r da Sociedade São Vicente de Pau lo — C r f . . . . 
2 000.000, p a r a : Conselho Pa r t i cu l a r de P i rassununga da Sociedade de Sâo V i 
cente de Pau lo — C r f 2.00?.O00. - -

X X X V I — D c Pompe ia 
Sociedade^BeneXicente do Educandário Bande i rante — C r f 

2.000.000, p a r a : SócietíadE Benef icente do Educandário Bande i ran te de Pompe ia 
— C r f 2.000.OOO. ' 

X X X V I I — De P o n t a l 
S a n t a Casa de Misericórdia — C r f 3.000.000 p a r a : I rmandade da. 

Sair ta Casa de Misericórdia de P o n t a l — CrS 3.000.000. 
X X X V 1 I - A — De Pres idente Alves 

S a n t a C a s a .de Misericórdia — C r f 3.0<~e.0üC p a r a : San ta Oasa e 
Matern idade de Presidente Alves — CrS 3.000.000. 

X X X V I I I — De Pres idente Bernardes 
As i l o São V icente de Pau lo — CrS 4.000.000 p a r a : As i l o de M e n 

dicidade de São Vicente de Paulo — CrS 4.000.000. 
X X X I X — De Presidente Wenceslau 

j . Abr igo dos Velhos — C r f 4.000.000, p a i a . Abr igo de Velhos " E s p e 
rança'' —: CrS 4.000.-000. 

X L — De Queluí 
S a n t a Casa de Misericórdia — CrS 3.0OO.00C p a r a : I rmandade da 

San ta Casa de Misericórdia de Queluz — CrS 3.000.OOO. 
X I - I — D e R i o C l a r o 

Sociedade Benef icente São João da Escócia — " C a s a das Crianças 
de R i c C l a r o " — P a r a manutenção CrS 500 000 — Par te l . a n . 100 p a r a : So -

• c i c .ade Benef icente São João da Escócia — pa ra apiicaoãe n a Casa das crianças 
, de R i o C l a r o — CrS 500.000. 

X L I I — B e Salto Grande 
H o s p i t a l São Sebastião — San ta Casa de Misericórdia — C r f . . . . 

3.OOO.000, p a r a : Hosp i t a l São Sebastião do Sal to Grande — C r f 3.000.000. 
X L I I I — Dé Sa l l o de P i i a p o r a 

S a n t a Casa de Misericórdia — CrS -3.Q0O.J00 p a r a : I rmandade da 
San ta Casa de Misericórdia de Sal to de P i r a p o r a — CrS 3.000.000. 

X L I V — De San ta Adélia 
S a n t a Casa de Misericórdia — CrS 3.000.00o p a r a : I rmandade da 

San ta Casa de Misericórdia• de S a n t a Adélia — C r f 3.000.000. 
X L V — De S a n t a Cruz das Pa lme i ras 

As i l o de Mend ic idade D o m Bosco — Cr$ <>.O00.000, p a r a : As i lo d a . 
Mend ic idade " D o m B o s c o " de Pa lme i ras — Crf4.0í )0 000. 

X L V I — De Santo Anastácio • 
Colégio São José A - CrS 1.5.00.000 — l . a .pa r t e n . 39 — p a i a : C o n 

gregação das F i l h a s de M a r i a Missionárias — pa ra término cias obras do C o 
légio São José — C r S 1.500.000. 

: " XJÍ.VII — De Se r rana 
S a n t a Casa de Misericórdia — CrS 3.000.000 p a r a : Sociedade Bene 

ficente e Hosp i ta l a r " S a n t a Casa de Misericórdia de S e r r a n a " — Cr$ 3.000.000. 
X L V I I I — De Ser ra Negra 

Hosp i t a l S a n t a Rosa de L i m a , da I rmandade cia Santa Casa de M i 
sericórdia — C r f 3.000.00Q. p a r a : I rmandade da S a n t a Casa de Misericórdia da 
Se i ra Negra — c r f 3.000.000. 

X L I X — De Tambaú 
S a n t a Casa de Misericórdia — CrS 2.000.00C. p a r a : I rmandade d a 

Santa Casa de Misericórdia de Tambaú —• CrS 2.000.000. 
f, — De Urupês 

I rmandade da Santa Casa de Misericó; riia Hosp i ta l São Lourenço 
— C r f 3.000.000, p a r a : I rmandade de Misericórdia dc Urupés — C r f 3.000.000 

TA — De V inhedo . . 
S a n t a Casa de Mise r i co rd ' a — C r f 3.000.00o p a r a : I rmandade da 

Ga.ita Casa de V inhedo — CrS 3.000.000. 
A r t i g o 2.o — Vetado 
A r t i g o 3.o — Vetado . 
I — Vetado 

I I — Vetado . ' . 
A r t i g o 4.° — Es ta lei entrará em ' vigor na datí» d« sua .publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições cu ontrário. 

. Palácio dos Bande i rantes , 7 de janeiro*'de 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
•Toso Ado'pfco da S i l v a Gordo 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da, Secre 'a r ia d' Estado dos Negócios 
do Governo,, aos 7 de iane ' vo de 1966. 

- Mig-uel Sansíjrolo. Dire tor G e r a l , õuüstitivto 

L E I N . 9.231, D E T D Í JANEIPO D E 1966 

Dispõe sobre criação do 2." G rupo Esco l a r , em C o l i n a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

sesníi.nte l e i * ; 

Ar t i go l.° — E.' criado o 2.° Grupo ' Esco lar de Co l ina . 
Ar t igo 2.° — A l e i -orcamsn^.r ia do exercício em que se der a ins 

talação do . estabelecimento de ensine ora cr iado consignará dotações n e ^ e ^ r i a s 
a ocorrer às respectivas despesas. , 

Ar t igo 3.° — Es ta le i entrará em v isor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 7 de janeiro de 1966. 

' ADHÉMAR P E H E T R A DF. B A R R O S ' ,' ' 
José Curios dc AínT-a Nogue ira . 

Pub l i c ada n a Dire tor ia C n-al • da Sec re ta r i a 4 de. 'Estado 'dos Negócios 
do Governo, aos 7 de janeiro cie IPS'* 

M i g u e l Sí>ns»go'o, D i re tor G e r a l , Subst i tuto . 

V E T O P A R C I A L A O P P . O J E T O D E L E I N . 1.560, D E 1965 

Mensagem n . 47S, de .11 He dezembro de I9G5 
S'»hor Pres idente - '._. 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, pa ra 
os fins de direito, que, usando 4 r-a faculdade a m i m conferida pelo artigo. 24, 
combinado ' com o artigo 43, letra '•!•>" cia Constituição do Estado resolvo vetar , 
parcialmente, o projeto de lei n. 1.560, de 1965, decretado por essa nobre A s - . 
semb'eia, conforme autógrafo n. 10-1''?, que recebi, pelos motivos abaixo expostos. 

O veto ora aposto a t i r s e os auxílios: "366 — Sociedade Amigos d a 
Região S u l do Estado de São Pau in ( S A R S E S P ) — para assistência social , hos 
pitalização e transporte de indigentes — C r f 10.000.000", "381 — Obra dé A s 

sistência Soc ia l R a i n h a S a n t a da Paróquia M a t r i z da V i l a S a n t a Izabel — C r f 
.10.000.000", "382 — Abr igo Irmã Thereza à Ve lh ice Desamparada — C r $ 
5.OCO.000", "383 — Serviço de Assistência Médico-Soeial M o e m a ' — C r f 5.000.000"' 

_ "387 — Fundo de Pesquisas do Inst i tuto de Cardio log ia de São Pau lo — C r f ' 
20.000.000", "388 — Símta Casa de Misericórcia de São Pau lo — C r f 10 OOO 000"* 
"389 — Centro Soc ia l dos Guardas C iv i s de São Paulo — CrS 5 000 OOO, e "São 
Caetano do S u l — 444 — Associação L a r ' M e n i n o Jesus, de São Caetano do S u l 
— C r f 5.000.000", todos do artigo í.°. 

Por v ia de consequência, o veto atinge as expressões " q u e to ta l i zam 
a quant ia de CrS 2.503.800.000", constantes do mesmo art igo 1.°. 

. A s s i m procedo' 'porque, através de emendas de Senhores Deputados 
se pretende d is t r ibu i r novos auxílios onerando a verba n . 351 — 3.2.9 .5 1980|1, 
do orçamento, cu ja utilização const i tu i med ida da competência exc lusiva do E x e 
cutivo, condic ionada aos critérios traçados pelo Conselho Es tadua l de Auxílios 
e Subvenções, dentro da sua função-planejadora e d isc ip l inadora da política assis-

. t enc ia l do Estado f ixada pela L e i n . 5.580, de 21 de janeiro de I960, à qual , de resto, 
se subord inou a proposta consubstanciada no mencionado projeto, conforme bem 
esclarece a respect iva Mensagem A n . 422, de 25 de novembro de 1965 <"D. O . " 
de 1-12-65, páginas 6Í|64). 

Nessas condições, uma vez que aquelas medidas in f r ingem, o disposto 
no § 2.° do art igo 22 da Constituição do Estácio (com a redação dada pela E m e n d a 

.Cons t i tuc iona l n . 4) que não admite emendas que. aumentem a despesa prev ista , 
vejo.me compelido a negar- lhes sanção. 

Essas, Senhor Presidente, as razões — as quais faço pub l i ca r no 
"Diário O f i c i a l " em obediência ao disposto no parágrafo 1.°, do art igo 24, da 
Constituição do Estado — que me levam a vetar, parc ia lmente , o projeto de lei 

. n . 1.560, de 1965, cu ja matéria tenho a hon ra de rest i tu i r ao reexame dessa 
nobre Assembléia. . 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc isco F ranco — Pres ident? 
da Assembléia Leg is la t iva do Estado. 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N 717, D E 1965 

Mensagem n . 479, de 31 de dezembro de 1965 

Senhor Presidente 

. Tenho a hon ra de levar ao conhecimento de vossa Excelência, para os 
f ins de direito, que, usando d a . faculdade que me é confer ida p e l i art igo 24, com
binado com' o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituição do Estado, resolvo vetar, par
c ia lmente, o projeto de lei n . 717, de 1965, conforme autógrafo n . 10.430, que me 
foi enviado; 

O veto incide sobre os art igos 4.0 e 5.0 da proposição. 
Refer ido projeto ,de lei, or iundo de mensagem do Execut ivo, dispõe 

sobre, a concessão de auxílio à Comissão Execut i va do X I Congresso L a t i n o - A m e 
r icano dé Neuroc i rurg ia , realizado em São Paulo no mês de agosto de 1965. 

À proposit-ura foram, entretanto, incorporadas, através, de emendas aco
lh idas por essa i lustre Assembléia, as disposições que se e n c m t r a m , consubstan-

y ciadas nos seus artigos 3.o, 4.o e 5.o. 
O artigo 3.o prevê a abertura de u m crédito suplementar de C r f 

80.000.000, pa ra atender às despesas com o pagamento de qui lometragem aos e n 
genheiros dó Departamento de Obras Públicas, inscr i tos em ta l regime. 

• Af igura-se-nos justa a prsvidência em tela, pelo que a sanciono, u m a 
vez que visa a aduzir recursos para pe rmi t i r o funcionamento do regime instituí
do no D O P , do qüa] decorre sensível economia pa ra o Erário, adv inda com a d i 
minuição do uso de v iaturas of ic ia is . ' . 

As medidas objetivadas nos artigos 4.o e 5:o não merecem, contudo, 
acolhimento, pelos motivos que enunciare i a seguir . 

Dispõe o artigo 4.o que o crédito especial de.que t rata a L e i n . 7828, 
de 13 de fevereiro de 1963, f ica com a sua vigência prorrogada até 31 de dezembro 
de 1966. 

A lud ido crédito, no valor de C r$ 4.000.000.000, destina-se a aux i l i a r a 
construção dó Metropol i tano de São Pau l o . . » • 

A respeito do assunto, devo lembrar que o Estado tem colaborado de
cisivamente, em seu campo de atribuições, para a solução de problemas do m u n i 
cípio da C a p i t a l . 

No tocante.'ao Metropolitan*?, e l m b r c que foi cr iada, pela Resolução n. 
1408, de 21 de março de 1963, uma-comissão para , na esfera estadual, proceder ao 
exame do assunto. - • 

Assinale-se, contudo, que a direção e a coordenação geral do empre
endimento cabem, como é evidente, à Pre f e i tura da capital. É os estudos a l i p ro 
cedidos e referentes ao assunto não resul taram, até agora, em qualquer projeto 
especifico pára a construção do novo sistema de transportes urbanos . A s s i m sen
do, af igura-se-me inócua, no momento, a previdência co l imada no art igo 4,o da 
proposição, u m a vez que não existem quaisquer obras dessa natureza em execução 
ou, mesmo, projetos definitivos sobre o assunto. 

Ressalto, contudo, one tão logo sejam concluídos os estudos atinente-; 
à matéria e apresentado projeto def ini t ivo, o Governo do Estado não se furtará, a 

prestar a- sua desinteressada colaboração ao empreendimento que, sem dúvida, é 
de v i ta l interesse para os cidadãos paul istanas. 

A providência co l imada no art igo 5.0 —.alteração da redação do § l o 
do artigo 11 da L e i n . 8474, de 4 de dezembro de 1964 — visa a permi t i r que a 
contagem do prazo de' opção pelo Regime de Dedicação In tegra l à Decência e a 
Pesquisa, por parte dos membros cio -corpo decente dos Inst i tutos Isolados do s is 
t ema Estadual .de Ens ino Super ior afastadas dos seus cargos, seja in i c i ada a pa r t i r 
do término daouele afEstamento. -

A just i f i cat iva da emenda n . 3. apresentada ao projeto em exame — 
da qual de f lu iu o dispositivo ora impugnado — aponta, entre outras hipóteses, a 
prevista no art igo 18 da Constituição do Estado, como- fundamento pa ra a adoção 
da norma nela cont ida . Ê bem de"ver, entretanto, que aquele preceito a iz respeito 
tão somente à obrigatoriedade do afastamento do cargo para o func ionar ia que 
exercer mandato legislativo, não podendo, destarte, ser invocado n a presente h i 
pótese, de caráter bem mais amplo . .. . . 

De outra o&rté, note-se a inexistência de s imi l i tude e n t i e _ o p i e -
ceito eme ora vige — postergação do início da contagem do prazo de opção pa ra 
os docentes que estiverem fora do território do Estado no gozo de afastamento 
l e s a i — e o consubstanciado no art igo 5.o do propejto. C o m efeito, a rega
l i a concedida àqueles que estão fora do território estadual, é, sem ouv ida j u s 
t a O mesmo não ocorre, entretanto, com relação aos quê, embora a tas ta -
dos de seus cargos ppnnanecem no território do Estado e perfe i tamente i n t e 
grados- em seu meio . A estes não se jus t i f i ca , de qualquer forma, pe la c a 
rência absoluta de motivos, a dilação do prazo de opcao pelo regime instituído 
pe la refer ida L e i n . 8.474, de 4 de dezembro de 1964. • 

Expostas as razões do veto pa rc i a l que aponho ao projeto de l e i n . 
717 de 1935 — as quais faço publ icar no "Diário O f i c i a l " , em obediência ao 
disposto no § 1.° do art igo 24 da Constituição do Estado — devolvo a, matéria 
ao "rexame dessa i lustre Assembléia. > 

Rei tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S ' . 
Governador do Estado 

' - A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc isco F ranco , Presi
dente da Assembléia l e g i s l a t i v a do Estado . , 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 923. D E 1065. 

Mensagem n . '480, de 31 de dezembro de 1965 
Senhor Presidente 
Tenho & honra de comunicar a Vossa Excelência, para os f ins cie 

direito, que, usando da faculdade que me é con fe r ida ' pelo art igo 24, combinado 
com o art igo 43, letra " b " da Constituição. Es tadua l , resolvo vetar, p a r c i a l 
mente, o projeto de lei n . 923, de 1965, decretado por essa nobre Assembléia 
conforme autógrafo n. 1C.429 de 1965. . 

Reca i o presente veto sobre os artigos l . o , 2.o e seu parágrafo úni
co e 3.o. d a , re fer ida preposição. 

Objetiva-se pelos dispostivos vetados,, autor izar o Poder Execut ivo ' 
a conceder, através da respestiva Pre fe i tura M u n i c i p a l , subvenção correspon-
dente a 300 salários mínimos à Comissão Organ izadora da cidade em que se 
rea l i zarem, em cada ano. os Jogos Abertos do In t e r i o r . ' . 

P a r a tanto é prevista a abertura do competente crédito especial 
no valor de C r f 19.300 000 — para atender à despesa no corrente exercício, além 
de tornar obrigatória a consignação de recursos orçamentários, nos exercícios 
subsequentes, para atendimento da despesa decorrente d a l e i , 

Coma se sahe, no cumpr imento do seu dever const i tuc iona l de p r o -
. mover a educação física, pa t roc ina o Governo anualmente , através do D e p a r 

tamento .de Educação Física ,e Esportes, o já t rad i c i ona l certame dos Jogos 
Abertos do Inter ior . 

Através de suas dotações orçamentárias, empresta aquele D e p a r t a 
mento aos referidos Jcsios. todo o apoio mate r i a l e técnico, o qua l tem c o n t r i 
buído decisivamente p a t a seu sucesso. 
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